
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  sobre  o  planejamento
para substituição dos servidores desligados e
manutenção dos serviços de limpeza urbana
no âmbito da Empresa Cuiabana de Zeladoria
e Serviços Urbanos – LIMPURB.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 

Informar  se  existe  planejamento  formalizado para  substituição dos  cerca  de  600 servidores
desligados, especificando quantas novas contratações estão previstas e quais os prazos estimados
para recomposição da força de trabalho. 
Esclarecer como será garantida a manutenção dos serviços de limpeza urbana, varrição, coleta e
zeladoria enquanto perdurar o processo de desligamento e eventual substituição dos profissionais. 
Indicar se há contratos emergenciais, terceirizações temporárias ou remanejamento de equipes
previsto para assegurar a continuidade dos serviços essenciais à população. 
Apresentar plano de contingência (se existente) com as áreas prioritárias que deverão ser atendidas
em caso de redução de pessoal operacional. 
Informar  se  o  processo  de  substituição  será  acompanhado  de  ajustes  orçamentários  ou
administrativos na estrutura da LIMPURB 

  
JUSTIFICATIVA 

Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de outubro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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